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A valorização dos servidores 
estaduais foi outro ponto 
forte dos primeiros meses de 
gestão. Depois de 10 anos, o 
governo lançou um concurso 
público para a contratação de 
1,2 mil professores e pedago-
gos  para a rede estadual de 
ensino.
O governador também san-
cionou a lei que reformula 
e moderniza as carreiras do 
Quadro Próprio do Poder 
Executivo a anunciou o rea-
juste de 5,79% para os cerca 
de 271 mil servidores ativos e 
inativos do Estado do Paraná, 
além de um reajuste adicional 

para os professores do Quadro 
Próprio do Magistério (QPM) 
que ainda não recebiam o piso 
nacional da categoria (R$ 
4.420,55).
A gestão atual também reali-
zou ações com foco na educa-
ção. O Paraná entregou mais 
173 ônibus escolares para 
a rede pública. Os veículos 
fazem parte de um pacote de 
340 unidades para transporte 
de alunos das redes esta-
dual e municipal de ensino, 
com investimento de R$ 117 
milhões. Metade dos recursos 
é do Estado e metade de emen-
das parlamentares.

O Estado também distribuiu 
77 mil novos equipamentos de 
informática e kits de robótica 
para escolas que somam um 
investimento de aproxima-
damente R$ 200 milhões do 
Governo do Estado.
Além disso, a partir deste ano 
letivo, 253 colégios paranaen-
ses passaram a contar com o 
ensino em tempo integral, 86 
instituições a mais do que no 
ano passado, o que representa 
uma expansão de 51% na rede, 
impactando 55 mil estudantes 
paranaenses.

[VALORIZAÇÃO]

O Asfalto Novo, Vida Nova, 
lançado neste mês pelo gover-
nador, vai pavimentar as vias 
urbanas que ainda se encon-
tram em leito natural, sem 
nenhum tipo de pavimento, 
de todos os municípios com 
até 7 mil habitantes, bene-
ficiando 160 cidades nesta 
primeira fase. Destas, 96 che-
garão a 100% da área urbana 
pavimentada. A estimativa 
é atingir 350 quilômetros na 
primeira etapa do programa, 
que destinará até R$ 5 milhões 
para que cada cidade execute 
seus projetos.
Com investimentos de R$ 500 
milhões — R$ 300 milhões do 
Tesouro do Estado e R$ 200 
milhões da Assembleia Legis-
lativa — o Asfalto Novo, Vida 
Nova viabilizará também cal-
çamento com acessibilidade 
e galerias de águas pluviais. 
Prevê, ainda, a substituição 
de cerca de 77,5 mil lâmpadas 
convencionais pelas de LED, 
que iluminam mais gastando 
menos energia elétrica, em 
todos os municípios contem-

plados.
Em fevereiro também foi 
anunciado um pacote bilioná-
rio de obras de infraestrutura 
que devem ser licitadas ao 
longo dos próximos meses, 
totalizando um investimento 
de R$ 3,4 milhões. As obras, 
com previsão de início para 
2024, devem gerar cerca de 
40 mil empregos diretos e 
indiretos ao longo dos próxi-
mos dois anos na construção 
civil, indústria e comércio, 
além de representar impacto 
de 0,4 ponto percentual no 
crescimento do PIB em 2023.
Desta iniciativa, já estão 
em andamento as licita-
ções dos  novos viadutos de 
Sarandi,  a revitalização em 
concreto da rodovia entre 
Palmas e Clevelândia, o novo 
Viaduto Catuaí em Maringá, 
e um pacote de 20 editais para 
reformar  195 obras de arte 
especiais  (pontes, viadutos, 
galerias, passarelas, trin-
cheiras) em todas as regiões 
do Paraná.

[MAIOR DO PAÍS]

Ratinho Jr fala sobre os 
avanços nos 100 primeiros 

dias do novo governo

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior completa 100 
dias de seu segundo mandato 
com uma agenda intensa de 
ações para melhorar a infraes-
trutura, levar qualidade de 
vida à população paranaense 
e abrir novos mercados para os 
produtos do Estado. A inaugu-
ração da PRC-280, no Sudoeste, 
o lançamento de um pacote de 
investimentos de R$ 3,4 bilhões 
em obras de infraestrutura e do 
programa Asfalto Novo, Vida 
Nova, para pavimentar vias 

urbanas de todos os municípios 
com até 7 mil habitantes, estão 
entre os destaques dos primei-
ros meses de gestão.
A PRC-280 é um dos princi-
pais corredores logísticos 
das regiões Sudoeste e Sul do 
Paraná e teve 59,55 quilôme-
tros restaurados em concreto 
entregues no trecho que vai de 
Palmas ao Trevo Novo Hori-
zonte, em General Carneiro, 
no acesso a Santa Catarina. O 
Governo do Estado investiu R$ 
107 milhões na obra.

Como a rodovia recebe um trá-
fego intenso de cargas pesadas, 
foi utilizada a técnica white-
topping, inédita no Paraná e 
ainda pouco utilizada no país, 
em que o pavimento asfáltico 
existente é adaptado para servir 
como base para um novo pavi-
mento rígido de concreto, muito 
mais resistente para receber 
este tipo de fluxo — a vida útil 
é de 20 anos.
“A PRC-280 era a pior rodovia 
do Paraná, a que mais tinha 
acidentes, e eu firmei um com-

promisso com a região de resol-
ver isso de forma definitiva. O 
setor produtivo precisa de uma 
rodovia eficiente para crescer. 
É um modelo de pavimentação 
em concreto com o dobro de 
durabilidade, fazendo um novo 
corredor logístico para atender 
o Sudoeste. Uma obra inova-
dora que começou e terminou 
no prazo e nos orgulha muito”, 
ressaltou Ratinho Junior.
E a pavimentação inovadora não 
para por aí. Ratinho Junior já 
anunciou a  continuação da 

revitalização na PRC-280. O 
segundo lote da restauração 
receberá um investimento 
adicional de R$ 187 milhões, 
também com a técnica whi-
tetopping, em um trecho de 
aproximadamente 40 quilôme-
tros entre Palmas e a cidade de 
Clevelândia. Com isso, serão 
100 quilômetros de concreto no 
local. “A nossa meta é chegar 
até Pato Branco, abrangendo 
todo o Sudoeste do Estado”, 
informou o governador.

Ratinho Jr falou sobre os avanços do estado nos primeiros 
meses do seu segundo mandato destacando os programas de 

pavimentação e reajustes dos vencimentos dos servidores

AEN

A Sanepar está no zap para levar mais 
agilidade para você 24 horas todos os dias.

1 - Solicitar nova ligação de água ou esgoto

2 - Informar falta d'água

3 - Solicitar 2ª via de conta, consultar
     ou negociar meus débitos

4 - Outros serviços

5 - Consultar protocolos

6 - Informações gerais6 - Informações gerais

Mande “Oi” para
(41) 99544-0115
e siga o atendimento!

Ratinho Jr fala sobre 
os avanços nos 100 
primeiros dias do 
novo governo
Governador falou sobre os avanços do estado nos primeiros 
meses do seu segundo mandato destacando os programas de 
pavimentação e reajustes dos vencimentos dos servidores
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[CONCLUÍDA]
Prefeitura de Wenceslau 
Braz entrega nova ponte 
do bairro 400 Alqueires
Nova estrutura feita com concreto teve 
investimento de mais de R$ 1 milhão

Prefeito fala sobre 
obras em andamento 
na cidade de Jaboti
Município está recebendo um novo parque 
infantil e também está sendo iniciado o 
calçamento de algumas ruas da cidade

[MELHORIAS]

[TRÂNSITO]

Situação aconteceu durante o fim de 
semana na PR-436 em Ribeirão do 
Pinhal, motociclista acabou detido

ASCAMP é 
reinaugurada em 
cerimônia de posse da 
nova Mesa Diretora
Objetivo da Associação é fortalecer os laços 
entre as Câmaras de Vereadores em busca 
do desenvolvimento dos municípios da região

[BALANÇO]

Mulher é atropelada por 
moto e morre na hora
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Política e

Aconteceu no último dia 31 a 
reinauguração da Associação 
das Câmaras Municipais dos 
Campos Gerais (ASCAMP). O 
evento foi realizado no plená-
rio da Câmara de Vereadores 
de Jaguariaíva e contou com 
a nomeação da nova Mesa 
Diretora. 
O vereador jaguariaivense 
Cleiton Junior Bueno Mar-
tins, o Juninho Pemac, foi 
nomeado o novo presidente 
da ASCAMP, que tem ainda 
o vereador de Carambeí, 
Sérgio Luiz de Oliveira como 
vice-presidente. O objetivo 
da associação é promover a 
integração entre os Legisla-
tivos buscando por melhorias 
e mais investimentos nos 
municípios que fazem parte 

da ASCAMP. 
O evento contou com a partici-
pação de vereadores e demais 
autoridades municipais, além 
da presença do deputado fede-
ral Sandro Alex e do deputado 
estadual Hussein Bakri. 
Em entrevista a Folha Extra, o 
presidente da ASCAMP falou 
sobre os objetivos da associa-
ção. “Queremos fortalecer a 
nossa região, principalmente 
nas áreas das indústrias e da 
Saúde. Para isso, temos que 
trabalhar em conjunto na 
busca pelo desenvolvimento 
da microrregião buscando 
atrair investimentos para que 
nossos jovens não tenham que 
deixar a sua cidade em busca 
de emprego e oportunidades. 
Outra área que também que-

remos buscar por melhorias 
é a Saúde através da descen-
tralização dos serviços. Isso 
melhora o atendimento para 
população”, comentou Juni-
nho Pemac. 
O presidente da Câmara de 
Vereadores de Sengés, Bran-
dão de Boer, também esteve 
presente na cerimônia e 
destacou a importância da 
união entre as câmaras. “Fui 
convidado pelo meu amigo 
Juninho Pemac para aderir 
a associação. Acho que isso é 
uma iniciativa que vemos com 
bons olhos, pois as câmaras 
unidas irão buscar por recur-
sos para os municípios junto 
aos deputados parceiros. A 
Expectativa é de conseguir 
bons resultados”, disse o 

vereador. 
O vereador de Jaguariaíva, 
José Marcos Pessa Filho, 
o Marquito, participou da 
cerimônia e falou sobre a 
iniciativa. “Tivemos a grande 
satisfação de promover um 
evento brilhante da reinau-
guração da Ascamp. Quem 
tem a ganhar com isso são 
os municípios, pois vamos 
buscar juntos por melhorias 
para as cidades da região”, 
destacou. 
O  v i c e - p r e s i d e n t e  d a 
ASCAMP, Sérgio Luiz de 
Oliveira, também comentou 
sobre a volta dos trabalhos 
da associação. “Já fui verea-
dor de Carambeí e também 
secretário de Esportes nos 
Campos Gerais. Fui convi-

dado pelo Juninho para fazer 
parte da associação, algo que 
me deixou muito feliz e grato, 
pois é um reconhecimento 
do nosso trabalho. Pretendo 
trazer minha experiência 
para fortalecer os trabalhos 
da associação e das Câmaras 
Municipais”, explicou. 
Agora, o principal objetivo 
é promover ações de capa-
citação dos servidores das 
Câmaras Municipais que 
fazem parte da associação, 
além de buscar alinhar ações 
e parcerias junto ao governo 
do Estado em busca de novos 
investimentos e melhorias 
para microrregião. 

[CAMPOS GERAIS]

ASCAMP é 
reinaugurada em 

cerimônia de posse da 
nova Mesa Diretora

Objetivo da Associação é fortalecer os 
laços entre as Câmaras de Vereadores 

em busca do desenvolvimento dos 
municípios da região

Da Redação

A região do Norte Pioneiro 
estará representada por três 
prefeitos que irão compor 
a chapa da Associação dos 
Municípios do Paraná (AMP). 
A cerimônia de posse da nova 
Mesa Diretora e dos conselhos 
foi realizada na última quar-
ta-feira (05).
Foram nomeados para coman-
dar três conselhos os prefeitos 
de Tomazina, Flávio Zanr-
rosso, o prefeito de Jacarezi-
nho e presidente do CISNORPI 
(Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Norte Pioneiro), 

Marcelo Palhares, e o prefeito 
de Barra do Jacaré, Edimar 
de Freitas. Os três municípios 
fazem parte da Associação dos 
Municípios do Norte Pioneiro 
(Amunorpi). 
O prefeito Flávio Zanrrosse 
será o responsável pelo Con-
selho Fiscal, enquanto o 
prefeito Marcelo Palhares 
assume o Conselho de Saúde, 
e o prefeito Edimar de Freitas 
assume o Conselho de Desen-
volvimento Urbano. 
Flávio Zan falou sobre sua par-
ticipação na AMP e destacou 

a importância da represen-
tação para a região do Norte 
Pioneiro. “Fico muito feliz e 
honrado em poder participar 
da chapa da Associação dos 
Municípios do Paraná ao lado 
dos amigos Marcelo Palhares 
e Edimar de Freitas. É muito 
importante que a região do 
Norte Pioneiro esteja sendo 
representada para que pos-
samos buscar pelo desenvol-
vimento das nossas cidades 
e por melhorias para nossa 
população”, destacou o pre-
feito de Tomazina. 

Norte Pioneiro tem três prefeitos na chapa da Associação 
dos Municípios do Paraná

Da Redação
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JUNDIAÍ DO SUL

03 Janaína Regina da Costa 
Fernandes

Deferida inscrição

04 Selma Gomes Pereira 
Conde

Deferida inscrição

05 Bruno Henrique da Rocha Deferida inscrição

06 Maik Godinho Fidêncio

Indeferida inscrição

Edital 01/2023: Não apresentou 
todos os documentos 
necessários constantes no Art. 
5º, especificamente quanto ao 
“IV - Atestado de Antecedentes 
Criminais, emitido pelo 
Instituto de Identificação do 
Paraná

( h t t p : / / w w w .
institutodeidentificacao.pr.gov.
br/)”;

07 Valberto Alves dos 
Santos

Indeferida inscrição

Edital 01/2023: Não apresentou 
todos os documentos 
necessários constantes no Art. 
5º, especificamente quanto ao 
“IV - Atestado de Antecedentes 
Criminais, emitido pelo 
Instituto de Identificação do 
Paraná

( h t t p : / / w w w .
institutodeidentificacao.pr.gov.
br/)”;

08 Edinara Grace Asperti Deferida inscrição

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 03 (três) dias para 
eventual impugnação de ordem popular contra a 
candidatura de algum cidadão que deverá ser rea-
lizada na sede do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, situado na Rua São 
Francisco, número 75, centro, neste município de 
Jundiaí do Sul, estado do Paraná;

Art. 3º - É de inteira responsabilidade do(a) interes-
sado(a) fundamentar a impugnação de ordem popu-
lar em relação aos inscritos no art. 3º deste edital, 
o qual deverá preencher formulário com todas as 
informações que julgar necessária e ao final deverá 
ser datado e assinado pelo interessado;

Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Eleitoral, cabendo recurso ao CMDCA.
Jundiaí do Sul, 10 de abril de 2023.

ALFLÁVIA CRISTINA LEITE DA SILVA

Coordenadora da Comissão Organizadora 
do Processo de Eleição Suplementar 
Resolução CMDCA 08/2023

WENCESLAU BRAZ

EXTRATO - 1º ADITIVO ACRÉSCIMO DE PRAZO E 
VALOR AO CONTRATO Nº 54/2022 -  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 22/2022(PMWB) - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2022 (PMWB) - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-92.
CONTRATADA:  GOLD DOC – EIRELI - CNPJ/MF 
n° 17.653.763/0001-34. - OBJETO: “Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de orga-
nização de arquivos públicos, com digitalização de 
documentos diversos existentes no Departamento de 
Arquivo Público” - PRAZO DE VIGÊNCIA: prorrogados 
pelo prazo 12 (doze) meses, com vigência de 11 de abril 
de 2023 à 10 de abril de 2024. - PARECERISTA: Sadi 
Donizeti de Souza Filho (OAB/PR n° 73.135) - VALOR 
DO ADITIVO: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) 
- Wenceslau Braz-PR, 05 de abril de 2023. - Atahyde 
Ferreira dos Santos Junior - Prefeito

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO - PRAZO AO CON-
TRATO Nº 00747/2021(PMWB) - PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 123/2021(PMWB) – TOMADA DE 
PREÇO Nº 007/2021(PMWB) - CONTRATANTE: MU-
NICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-92. - CONTRATADA: 
ENGEFIELD CONSTRUTORA LTDA EPP - CNPJ: 
12.279.137/0001-06. - Objeto: “A contratação de 
empresa para a realização dos serviços de construção 
de pontes em concreto nos bairros 400 Alqueires, 

WENCESLAU BRAZ
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MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 (PMWB) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023 (PMWB) 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO, 
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, DO 
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, 
ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A 
IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS 
A APROVAÇÃO DA LEI.” 
 
A Comissão de Contratação, para fins do art. 75, inciso “II”, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação, junto a empresa: 
 
GAE-CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA (CNPJ: 
03.964.493/0001-78) com o lote: 1 no valor total de R$ 29.999,99 (vinte e nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
 
 
 

Wenceslau Braz-PR, 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

MATEUS MORETON 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 75, inciso “II”, da Lei Federal n° 
14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Contratação, resolve: 
 
HOMOLOGAR E PRESENTE DISPENSA NESTES TERMOS: 
 

a) Processo Administrativo nº 31/2023 
b) Modalidade: Dispensa Eletrônica de Licitação Nº 009/2023 
c) Data da homologação/Adjudicação: 10/04/2023 

 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A REVISÃO, 
ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, DO 
PROGRAMA DE AVALIÇÃO DE DESEMPENHO PARA AVANÇO NA CARREIRA, 
ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI E ACOMPANHAMENTO ATÉ A 
IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES APÓS 
A APROVAÇÃO DA LEI.” 
. 
 
Futura contratada: GAE-CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA (CNPJ: 03.964.493/0001-78) com o lote: 1 no valor total de R$ 29.999,99 (vinte 
e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 

Wenceslau Braz, em 10 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Paradão, São Miguel e demais bairros lindeiros de 
Wenceslau Braz e municípios limítrofes; pela secre-
taria municipal de obras, viação e serviços urbanos, 
conforme edital de tomada de preços nº 007/2021 
(PMWB).” - Prazo de vigência: prorrogado pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, com vigência de 01 de abril de 
2023 à 30 de junho de 2023. - Parecerista: SADI 
DONIZETI DE SOUZA FILHO (OAB/PR n.° 73.135) - 
Wenceslau Braz-PR, 30 de março de 2023. - Atahyde 
Ferreira dos Santos Junior - Prefeito
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3Cidades e

Oportunidades  
para instrutores na 
área de avicultura

Atenção profissionais da área de avicultura! 
O SENAR-PR está com dois editais abertos para 
credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviços de treinamento de produtores rurais. O 
primeiro edital busca profissionais para os cursos de 
“Ambiência na avicultura de frangos de corte” e “Manejo 
de frangos de corte”. Os interessados devem ter ensino 
superior em medicina veterinária, zootecnia, agronomia 
ou engenharia agronômica. Formação acadêmica em 
outra área poderá ser avaliada individualmente.

O segundo edital tem vagas para o credenciamento 
de profissionais para os cursos de “Manutenção de 
equipamentos de aviário” e “Elétrica e automação 
de aviários”. Nesse caso, os participantes devem 
ter ensino médio técnico ou superior que comprove 
relação à esta habilitação.

Os interessados em participar do credenciamento 
devem possuir Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ), com exceção das categorias 
microempreendedor individual (MEI), empresa 
individual de responsabilidade limitada (Eireli) ou 
cooperativas. Também é necessário que a empresa 
esteja com as contas em dia e os titulares não possuam 
vínculo com o SENAR-PR.

Para conferir os editais, basta acessar o site 
www.sistemafaep.org.br

sistemafaep.org.br

Editais
SALTO DO ITARARÉ

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 20-2023

A Prefeitura Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 
localizado na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, centro, Salto 
do Itararé-PR, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados que, o PREGÃO PRESENCIAL N° 20-2023, tipo 
MENOR PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA E HIGIENE, através de Sistema de Registro de 
Preço, conforme especificado no anexo I do edital, encontra-se 
com nova data para sessão pública. O credenciamento das 
propostas pelos interessados teve início no dia 29/03/2023, a 
partir das 09h00min, até o dia 17/04/2023, às 09h00min. A aber-
tura da sessão pública, com o recebimento dos envelopes de 
“propostas de preços”, “documentos de habilitação” e a abertura 
dos envelopes, será no dia 17/04/2023, às 09h00min. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos interessados para ser 
retirado, no portal da transparência http://www.saltodoitarare.
pr.gov.br/Portal, por e-mail licitacao@saltodoitarare.pr.gov.
br, ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Mu-
nicípio de Salto do Itararé. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço acima ou telefone (43) 3579-1607.
Salto do Itararé/PR, 10 de abril de 2023.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

A prefeitura municipal de 
Wenceslau Braz, no Norte 
Pioneiro, realizou neste final 
de semana a entrega da nova 
ponte do bairro rural 400 
Alqueires. 
De acordo com o prefeito 
Atahyde Ferreira dos Santos, 
o Taidinho, a obra recebeu um 
investimento na casa dos R$ 1 

milhão. O prefeito agradeceu 
a ajuda do deputado federal 
Reinhold Stephanes Junior 
na obtenção do recurso via 
Ministério da Agricultura. 
Ainda de acordo com a pre-
feitura, a obra vai beneficiar 
os moradores dos bairros 400 
Alqueires, Boa Vista, Fazen-
dinha, Paixão e Pinhalzinho, 

além de trazer benefícios 
na ligação entre Wenceslau 
Braz e São José da Boa Vista. 
“É mais uma obra que está 
concluída em benefício da 
população e dos produtores 
que utilizam esta estrada”, 
comentou o prefeito. 

[CONCLUÍDA]
Prefeitura de Wenceslau Braz entrega 

nova ponte do bairro 400 Alqueires

Nova estrutura feita com concreto teve investimento 
de mais de R$ 1 milhão

Da Redação

O prefeito do município de 
Jaboti, Régis Willian, utilizou 
as redes sociais para fazer 
sobre o andamento de algu-
mas obras que estão sendo 
realizadas na cidade. 
De acordo com Régis, a pre-
feitura deu início nos últimos 
dias a obra de instalação de 
um Parque Infantil na Vila 
XV. O prefeito falou sobre os 
trabalhos para tirar mais um 
projeto do papel. “Estamos 
trabalhando em diferentes 

projetos para beneficiar os 
moradores da nossa cidade. 
Fico feliz por mais esta obra 
estar saindo do papel, pois vai 
garantir um local seguro para 
que as crianças possam passar 
momentos de lazer junto as 
suas famílias”, comentou. 
Outra área que vem recebendo 
melhorias é a de infraestru-
tura. O prefeito destacou que 
várias ruas do município 
serão calçadas. Ainda con-
forme o anuncio, as obras já 

começaram na Rua Vereador 
Vitor Leandro que está sendo 
calçada com pedras sextava-
das. “Seguimos trabalhando 
para tirar nossos sonhos do 
papel. Enquanto as obras 
estão em andamento, vamos 
atrás de mais recursos para 
novos investimentos para 
melhoria da qualidade de 
vida em nossa cidade”, disse 
o prefeito. 

Prefeito fala sobre obras em andamento 
na cidade de Jaboti

Da Redação

Município está recebendo um novo parque infantil e também 
está sendo iniciado o calçamento de algumas ruas da cidade
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PINHALÃO

cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl03@gmail.com e no setor de 
licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, 
Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 10 de abril 
de 2023. Raíssa Pimentel Vilas Boas – Pregoeira.

ATO ADMINISTRATIVO 01/2023. O Prefeito Munici-
pal de Pinhalão/PR, juntamente com a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO, a necessidade 
deste fato. RESOLVE: DESCARTAR a numeração 
do Processo Licitatório, na modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 11/2023, Processo Licitatório 
nº 56/2023, considerando o não prosseguimento 
dos mesmos, ficando descartado a numeração do 
processo. Dionisio Arrais de Alencar Prefeito Munici-
pal. Karina da Cunha Silva Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais, sobre a Inexigibilidade 
de Licitação n° 14/2023 de 05/04/2023. RESOL-
VE: Homologar o certame a favor do proponente: 
PROVENCE VEICÚLOS SA, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.681.092/0001-61, da cidade de PONTA 
GROSSA/PR, vencendo todos os itens, perfazendo 
o valor total de R$ 1.220,11 (um mil duzentos e 
vinte reais e onze centavos). Pinhalão, 06 de abril 
de 2023. DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR Prefeito 
Municipal

EDITAL N0 29/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO -  
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
 A Comissão de Pregão, da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PINHALÃO, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 02/2023, de 
03/01/2023, torna público, para conhecimento dos 
interessados que receberá até às 08:00:00 horas do 
dia 18/04/2023, propostas para: Objeto da Licita-
ção: Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviço de pintura predial externa 
e interna bem como aquisição de materiais para 
execução do serviço. destinados a Secretaria Muni-
cipal de Saúde. Critério de Julgamento – MENOR 
PREÇO POR LOTE. O recebimento será exclusi-
vamente por meio de sistema eletrônico: www.
gov.br/compras/pt-br. Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital completo 
pelos sites: https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==,  www.gov.br/
compras/pt-br, através do e-mail licitacaophl04@
gmail.com e no setor de licitações, localizado na Rua 
Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no horário 
das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.  
Pinhalão, 10 de abril de 2023. Mayara Almendanha 
Mota - Pregoeira     

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL N0 01/2023 TOMADA DE 
PREÇOS PROCESSO N° 43/2023 A Comissão Perma-
nente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHALÃO, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 25/2023, de 03/02/2023, torna público, que 
está reabrindo o prazo de publicidade e consequentemente 
alterando a data de abertura desta licitação, visto que após 
impugnação, verificou-se a necessidade de alteração do 
item 8.1.6 do edital. Informamos que a íntegra do Edital 
poderá ser solicitada através do e-mail: licitacaophl02@
gmail.com ou pelo site:    https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA== Sendo assim, 
informamos, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar a partir do dia 27 de abril de 2023 às 08:30:00 

horas, no endereço, RUA GERALDO VIEIRA, 410, 
CENTRO, PINHALÃO-PR, a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação n° 01/2023-TP na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS.

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS E CORRETIVOS PARA 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 

E FISIOTERÁPICOS 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa Luís Fernando da Silva 
04397259925, inscrita no CNPJ nº 31.494.944/0001-96. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato Originário de Prestação de Serviços nº. 11/2022 - Processo de 
Dispensa de Licitação nº 05/2022, com autorização legal do artigo 57, 
Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, pelo período estimado de 
12 (doze) meses. 
OBJETO: Solicitação de prazo e quantitativo no Contrato nº 11/2022 de 
Prestação de Serviços preventivos e corretivos para equipamentos médicos 
e hospitalares odontológicos e fisioterápico, instalados no Departamento 
Municipal de Saúde. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei Orçamentária nº 
680 de 01 de dezembro de 2022. 
PRAZO: Este aditivo terá o mesmo prazo de vigência fixado no Contrato 
Original. 
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2023 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

Jundiaí do Sul PR, em 04 de abril de 2023. 

Prefeito Municipal 
 
 
DECRETO N° 12 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

Concede reposição salarial aos servidores efetivos 
e servidores aposentados e dá outras providências.

		  O Prefeito do Município de Jundiaí 
do Sul, Estado do Paraná ECLAIR RAUEN, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade com o Artigo 
90 da Lei nº 501 de Primeiro de junho de 2017;		
	

		  DECRETA:

		  Artigo 1º Fica concedido reposição 
salarial de 4,66% (quatro inteiros e sessenta e seis 
décimos por cento) aos servidores efetivos e aos 
servidores aposentados, por força da citada lei, tendo 
por base a variação do IPCA/IBGE, compreendendo o 
período entre 01 de março de 2016 a 28 de fevereiro 
de 2017. 

		  § 1º Os referidos valores serão cor-
rigidos e congelados até o mês de fevereiro de 2023, 
conforme discutido e aprovado em Assembléia Geral, 
na data de 31 de março de 2023, às 17h, realizada na 
Câmara Municipal de Vereadores, incorporando aos 
vencimentos o percentual de que trata o Caput deste 
artigo, a partir de 01 de abril de 2023.
		
		  § 2º O percentual ora concedido, 
regulariza a revisão geral das perdas inflacionárias, 
relativas ao mesmo período de março de 2016 a feve-
reiro de 2017, não concedidas em ocasião oportuna, 
bem como, garante o recebimento das diferenças sa-
lariais levantadas pela Divisão de Recursos Humanos, 
corrigidas com base no IPCA/IBGE, atualizadas pela 
calculadora do Banco Central, até a data do respectivo 
pagamento.

		  § 3º A reposição de que trata o Caput 
deste artigo NÃO SE APLICA aos Servidores Efetivos 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua São Francisco, 75 – Centro – Jundiaí do Sul – 
Estado do Paraná.
Fone: (43) 3626-1558 - CEP: 86.470.000
 EDITAL 03/2023
A Comissão Eleitoral, nomeada pela Resolução CM-
DCA nº 08/2023, de 14 de março de 2023, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 358 
de 26/08/2010; Lei Municipal nº 567 de 24/06/2019 
e Lei Municipal nº 568 de 24/06/2019, sem prejuízo 
às demais legislações vigentes,
RESOLVE:
Art. 1º - Em reanálise das inscrições, indeferir a 
inscrição do candidato Maik Godinho Fidêncio, por 
não apresentar no prazo previsto no Edital 01/2023 
o atestado de antecedentes criminais, emitido pelo 
Instituto de Identificação do Paraná, previsto no 
art. 5°, IV, do Edital 01/2023, com fundamento no 
princípio da legalidade previsto no art. 37, caput da 
Constituição Federal;
Art. 2º - Com o indeferimento da inscrição prevista 
no artigo acima, anular o Edital 02/2023;
Art. 3º - Publicar a relação dos inscritos e situação, 
sendo:

NOME COMPLETO SITUAÇÃO 
DOCUMENTAL

01 Wallace Erley Granemann 
Goetten Vergilio

Deferida inscrição

02 Ana Paula Alves Magalhães Deferida inscrição

e Empregados Públicos que possuam vencimentos 
vinculados ao valor do salário mínimo nacional, bem 
como, aqueles que já tiveram reposição salarial e/ou 
remuneração com base no piso nacional fixado em Lei 
Federal.

		  § 4º Os períodos de 01 de maio de 
2020 a 31 de dezembro de 2020 e, 01 de janeiro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021, para efeito da 
correção da perda inflacionária de que trata o Caput 
deste artigo, NÃO SERÃO COMPUTADOS aos servi-
dores beneficiados pela Lei nº. 501 de 01 de junho de 
2017, por força da Lei Complementar nº. 173 de 27 
de maio de 2020 e entendimento firmado pelo TCE 
Paraná.

		  Parágrafo Único. Os servidores que 
tiveram seus contratos de trabalho extintos a partir 
de fevereiro de 2017 terão igualmente o direito ao 
recebimento das  diferenças apuradas pela integração 
aos seus vencimentos da reposição ora concedida.

		  Artigo 2º Altera o Anexo VIII, da Lei 
180/2002, passando a vigorar em conformidade com 
as alterações deste decreto, em relação aos servidores 
por esta alcançados.

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir 
de 01 de março de 2023 e, revoga as disposições 
contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE 
E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do 
Paraná, 04 de Abril de 2023.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

JUNDIAÍ DO SUL
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Um homem foi parar no 
hospital após ser vítima de 
uma tentativa de homicídio 
registrada na noite do último 
sábado (08) em Cornélio Pro-
cópio, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela Polícia Mili-
tar, a equipe foi acionada por 
volt adas 21h30 para prestar 
atendimento a uma ocorrên-
cia de tentativa de homicídio 
registrada na Rua Benedito 
de Andrade, no Conjunto 
Florêncio Rebolho. Diante do 

chamado, os policiais foram 
ao endereço informado para 
averiguar a situação. 
No local, em contato com a 
irmã da vítima, esta passou 
a relatar que uma pessoa 
chegou a residência e chamou 
seu irmão pelo nome e, quando 
a vítima saiu na janela para 
atender, foi atingida com cinco 
tiros. Em seguida, o suspeito 
fugiu do local. Já a vítima 
foi socorrida por familiares 
e encaminhada ao Pronto 
Socorro para receber atendi-

mento médico. 
Ainda conforme as informa-
ções divulgadas pela polícia, 
a vítima tem envolvimento 
com o tráfico de drogas e, no 
dia do crime, testemunhas já 
haviam escutado tiros pró-
ximo a residência do homem 
atingido pelos disparos. 
A equipe realizou diligências 
em busca do suspeito, mas até 
o fechamento desta edição ele 
não havia sido preso. 

[TENTATIVA DE HOMICÍDIO]

Homem sai para atender chamado 
no portão e leva cinco tiros
Vítima foi socorrida pelos seus familiares 
e encaminhada ao Pronto Socorro

Da Redação

Um homem ficou ferido após 
se envolver em um acidente 
de trânsito registrado na 
tarde do último sábado (08) 
na PR-218 em Carlópolis, no 
Norte Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 

Polícia Rodoviária Estadual, o 
acidente aconteceu no trecho 
da rodovia que liga Carlópolis 
a Fartura/SP. O homem de 
43 anos pilotava uma Honda 
CB/600 quando acabou coli-
dindo contra a traseira de uma 
VW/Saveiro que transitava 

em sua frente. 
Diante da situação, o moto-
ciclista foi socorrido e enca-
minhado ao Pronto Socorro 
de Carlópolis para receber 
atendimento médico. Já o 
motorista do veículo não ficou 
ferido. 

Acidente aconteceu na rodovia PR-218 e 
vítima foi hospitalizada

Da Redação

Colisão entre moto e pick-up deixa motociclista ferido em Carlópolis

Um acidente de trânsito 
registrado na tarde do último 
sábado (08) culminou na 
morte de uma mulher na 
PR-436 em Ribeirão do Pinhal, 
no Norte Pioneiro.
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Rodoviária Estadual, 
o acidente aconteceu por volta 
das 14h00 no trecho da rodo-
via que liga os municípios de 
Ribeirão do Pinhal a Abatiá. 
No local, foi constatado que 
um homem conduzia uma 
motocicleta Honda XRE/300 
com placas de Abatiá quando 
acabou atingindo uma mulher 
que atravessava a pista. Com a 
violência do impacto, a vítima 
não resistiu aos ferimentos e 
morreu na hora. Já o moto-

ciclista teve ferimentos leves 
sendo socorrido pela equipe 
do Corpo de Bombeiros. 
Ao ser submetido ao teste do 
etilômetro, o mesmo resultou 
em 0,17 mg/L de álcool no 
sangue. Com isso, o condutor 
da moto foi detido e encami-
nhado a delegacia da Polícia 
Civil para que fossem tomadas 
as providências cabíveis ao 
caso. 
Já o corpo da vítima foi reco-
lhido pela equipe do IML (Ins-
tituto Médico Legal). Ela foi 
identificada como Aparecida 
Alves Corrêa. Seu velório e 
sepultamento ocorreram na 
cidade de Ribeirão do Pinhal.

[TRÂNSITO]

Mulher é atropelada por 
moto e morre na hora

Situação aconteceu durante o 
fim de semana na PR-436 em 

Ribeirão do Pinhal

Da Redação
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OUTRAS PUBLICAÇÕES

 NHANDEJARA CLUBE DE CAMPO
RUA SEBASTIÃO CARLOS GOUVEIA
ARAPOTI – PARANÁ 
TELEFONE: (43) 3557

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do NHANDE’JARA CLUBE DE CAMPO, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social do Clube, convoca os Senhores (as) Associados (as) 
para se reunirem em Assembléia Geral 
dia 20 de Abril de 2023 às 19
Patrimoniais e Jubileus, ou em 
número de associados que 
conforme dispõe o Artigo 64º caput do E
presencial. 

1. Prestação de contas da gestão 2021/2023
exercício do ano de

OBSERVAÇÃO: 

São aptos a participar do ato
jubileus, bem como os sócios patrimoniais
seus direitos suspensos
em relação o pagamento 
(TMD), nos termos do artigo 52,

NHANDEJARA CLUBE DE CAMPO
RUA SEBASTIÃO CARLOS GOUVEIA, 120 - VILA ROMANA - CEP: 8499

PARANÁ – CNPJ: 76.030.956/0001-06 
3557-1002 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL

O Presidente do NHANDE’JARA CLUBE DE CAMPO, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social do Clube, convoca os Senhores (as) Associados (as) 
para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, para fins de prestação de contas

de 2023 às 19:30 horas, com a presença da maioria dos Associados 
Patrimoniais e Jubileus, ou em segunda convocação as 20:30 horas,

que estiverem acompanhando o ato e sejam
conforme dispõe o Artigo 64º caput do Estatuto vigente, a qual se realizará

PAUTA DA ASSEMBLÉIA 

estação de contas da gestão 2021/2023,
exercício do ano de 2022, através de balanço contábil;

a participar do ato e a votar todos sócios fundadores
jubileus, bem como os sócios patrimoniais, que 
seus direitos suspensos ou não sejam considerados inadimplentes

o pagamento da taxa de manutenção e 
, nos termos do artigo 52, § 3º do Estatuto Social do NHC

 

Arapoti-Pr, em 30 de março de 2023. 

 

FABIANO DIÓGENES NUNES ÇAR 

PRESIDENTE DO NCC 

 

NHANDEJARA CLUBE DE CAMPO 
CEP: 84990-000 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do NHANDE’JARA CLUBE DE CAMPO, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social do Clube, convoca os Senhores (as) Associados (as) 

Ordinária, para fins de prestação de contas, no 
com a presença da maioria dos Associados 

horas, com qualquer 
o ato e sejam aptos a votar, 
, a qual se realizará de forma 

, referentemente 
, através de balanço contábil; 

os sócios fundadores e 
, que não estejam com 

considerados inadimplentes 
taxa de manutenção e desenvolvimento 

ocial do NHC. 

PINHALÃO

EDITAL N0 24 AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA 
DE ABERTURA DA LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS A Comissão 
de Pregão, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHALÃO, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02/2023, de 03/01/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados a 
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 para o dia 14 de 
abril de 2023, 08:00 horas. devido ao fato de que 
foi computado no prazo de abertura do edital o dia 
07/04/2023 que é feriado nacional, portanto, para 
que não haja ferimento ao art 4º, inciso V da Lei 
complementar 10520/02 fica prorrogada a abertura 
para a data indicada neste edital. Objeto da Licitação: 
Contratação de empresa para realização de serviço 
de sondagem à percussão tipo STP, CBR e ensaios 
deflectores (viga Benkelman) para reconhecimento 
de solo. Critério de Julgamento – Menor preço por 
lote. Tal alteração ocorre pelo fato de feriado no dia 
07 de abril de 2023 – sexta-feira da Paixão, o que 
interferiu a contagem no prazo legal. O recebimento 
será exclusivamente por meio de sistema eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br.Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital
completo pelos sites: www.gov.br/compras/pt-br e, 
ttps://transparencia.betha.cloud/#/dB2cqHx0nAQ-
cUV6jVAEXbA==, através do e-mail licitacaophl05@
gmail.com e no setor de licitações, localizado na 
Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no 
horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas. Pinhalão, 11 de abril de 2023.Francieri Apa-
recida de Oliveira Souza  Pregoeira     

Edital n0 27/2023 - Pregão Eletrônico – Exclusivo 
para ME, EPP e MEI. A Comissão de Pregão, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 02/2023, de 03/01/2023, torna público, para co-
nhecimento dos interessados que receberá até às 
08:00:00 horas do dia 25/04/2023, propostas para: 
Objeto da Licitação: Contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de refeições (buffet 
completo) para o Evento em comemoração aos 10 
anos do Projeto Mulheres do Café do Norte Pioneiro 
do Paraná. Critério de Julgamento – Menor preço 
por item. O recebimento será exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico: www.gov.br/compras/
pt-br. Os interessados poderão obter maiores infor-
mações e retirar o edital completo pelos sites: www.
gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl03@gmail.com e no setor de 
licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, 
Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 10 de abril 
de 2023. Raíssa Pimentel Vilas Boas – Pregoeira.

EDITAL N0 24/2023 PREGÃO ELETRÔNICO  
PRIORIDADE LOCAL E REGIONALA Comissão de 
Pregão, da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHA-
LÃO, no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 02/2023, de 03/01/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados que receberá 
até às 08:00:00 horas do dia 25/04/2023, propostas 
para: Objeto da Licitação: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de forneci-

mento de link de acesso à internet, via fibra óptica, 
incluindo instalação, manutenção, suporte técnico e 
comodato de todos os equipamentos necessários, 
destinado à todas as secretarias municipais. Cri-
tério de Julgamento – Menor preço por lote.O 
recebimento será exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os 
interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/
compras/pt-br e, https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl05@gmail.com e no setor de licitações, 
localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, 
Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 10 de abril de 2023. 
Francieri Aparecida de Oliveira Souza Pregoeira

Edital n0 30/2023 - Pregão Eletrônico. A Comissão 
de Pregão, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHALÃO, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 02/2023, de 03/01/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 08:00:00 horas do dia 26/04/2023, 
propostas para: Objeto da Licitação: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço 
de revitalização da iluminação de vias urbanas, com 
substituição por luminárias de LED, com fornecimento 
dos materiais. Critério de Julgamento – Menor 
preço por lote. O recebimento será exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico: www.gov.br/compras/
pt-br. Os interessados poderão obter maiores infor-
mações e retirar o edital completo pelos sites: www.
gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
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Poder Legislativo de Salto do Itararé 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ

–

1.2 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital consistirá 
de duas etapas, conforme se segue:
a) 1ª Etapa – avaliação de conhecimentos por meio de prova escrita objetiva de múltipla escolha, de 
caráter eliminatório e classificatório;
b) 2º Etapa – prova de títulos, de caráter classificatório;
1.3 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital 
e em outros que forem publicados durante a realização do concurso, cujas regras, normas e critérios 
obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, caso 
aprovados, entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da 
posse.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a 
este concurso público por meio do endereço eletrônico www.fauel.org.br, Diário Oficial Eletrônico do 
Município, no endereço eletrônico www.saltodoitarare.pr.gov.br, Site oficial da Câmara Municipal 
www.camarasaltodoitarare.pr.gov.br e Jornal de circulação Regional Jornal Folha Extra, bem como 
manter atualizado o endereço informado no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso 
a Comissão Especial para Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público da 
Câmara Municipal de Salto do Itararé julgue necessário. 
1.5 Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e 
devidamente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá 
ser enviada via Sedex com aviso de Recebimento (AR) para a FAUEL – Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina, na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 
86.060-410, Londrina, Estado do Paraná, ou protocolada presencialmente no Protocolo da Câmara 
Municipal de Salto do Itararé, situada na Rua Eduardo Bertoni Júnior, nº 961, Centro, no Município de 
Salto do Itararé,  Horário de funcionamento das 08h00min às 12h00min e das 13h00 às 17h00min, 
bem como em Sessões Ordinárias a partir das 20h00min, Sessões Extraordinárias e Solenes conforme 
convocação do Chefe do Poder Legislativo Municipal, aos cuidados da Comissão Especial para 
Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público da Câmara Municipal de Salto do  
Itararé.
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–
–

1.9 

 que não tiver acesso à internet poderá utilizar, durante o período de realização do 
concurso, terminais disponibilizados no Prédio da Câmara Municipal, Sede do Poder Legislativo 
Municipal, situado na Rua Eduardo Bertoni Júnior, 961, centro, Salto do Itararé, horário de 
funcionamento das 08h00min às 12h00min e das 13h00 às 17h00min.
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–
–

1.9 

 que não tiver acesso à internet poderá utilizar, durante o período de realização do 
concurso, terminais disponibilizados no Prédio da Câmara Municipal, Sede do Poder Legislativo 
Municipal, situado na Rua Eduardo Bertoni Júnior, 961, centro, Salto do Itararé, horário de 
funcionamento das 08h00min às 12h00min e das 13h00 às 17h00min.
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–
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3.2.5 Será considerada “família de baixa renda”, para fins deste Edita

–
–
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3.2.5 Será considerada “família de baixa renda”, para fins deste Edita

–
–
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–

–

–

–
–
–
–
–

–

–
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–

–

–

–
–
–
–
–

–

–
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órgão oficial ou entidade credenciada pelo Poder Público.”

Tribunal de Justiça (STJ) (“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso
público, às vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os 
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4.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeite o percentual 
máximo de 20% (vinte por cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame.

–
–

4.8 O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, às suas expensas, laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de identidade do 
candidato, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e/ou da Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no subitem 4.2, 
bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura 
e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da 
deficiência que emitiu o laudo.

SALTO DO ITARARÉ
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–

ir as relações de “Restos 
a Pagar” em face dos saldos apurados e dos empenhos arquivados; coligir e sistematizar elementos 

Poder Legislativo de Salto do Itararé 
 Câmara Municipal “Vereador Roberto José de Sene” 

 

 
Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé – Estado do Paraná. 

CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 35791475 – CNPJ: 77.780.229/0001-10 
 

–
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4.3.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que respeite o percentual 
máximo de 20% (vinte por cento) do total de vagas por cargo oferecidas no certame.

–
–

4.8 O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, às suas expensas, laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), constando o nome e documento de identidade do 
candidato, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e/ou da Classificação Internacional 
de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), e o enquadramento dentre os previstos no subitem 4.2, 
bem como a provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura 
e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da 
deficiência que emitiu o laudo.
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Data limite para envio: 16 de maio de 2023 (último dia de inscrições)

4.8.2 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido no máximo 60 (sessenta) 
dias anteriores ao último dia das inscrições, sob pena de não ser considerado.
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Data limite para envio: 16 de maio de 2023 (último dia de inscrições)

4.8.2 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e ter sido emitido no máximo 60 (sessenta) 
dias anteriores ao último dia das inscrições, sob pena de não ser considerado.
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–
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 Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros em qualquer etapa do concurso público;

 For flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com 
pessoas estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza;

 Aquele que descumprir o disposto nos subitens 8.26, 8.27 e 8.28, mediante ata a ser lavrada pelo 
fiscal que surpreender o candidato fazendo uso ou com o porte dos materiais citados;

 Tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento indevido;
 For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
 Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta e/ou folha de resposta 

definitiva; 
 Afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento de fiscal;
 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão-resposta e/ou folha de 

resposta definitiva;
 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, a coleta da impressão digital 

durante a realização das provas;
 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimentos de segurança que 

vierem a ser utilizados na realização das provas;
 Não comparecer à prova ou chegar após o horário estabelecido em edital para a realização da 

mesma;
 Caso qualquer objeto venha a emitir ruídos durante a realização da prova, tais como aparelho 

celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital.

Poder Legislativo de Salto do Itararé 
 Câmara Municipal “Vereador Roberto José de Sene” 

 

 
Rua. Eduardo Bertoni Junior, 961 – Salto do Itararé – Estado do Paraná. 

CEP: 84.945-000 – Fone: (43) 35791475 – CNPJ: 77.780.229/0001-10 
 

–
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Celso Henrique da Cruz
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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12.10 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos, para avaliação de sua 
capacidade física e mental, a fim de desempenhar atividades e atribuições do cargo por Perícia Médica 
Oficial, ou por órgão devidamente indicado pela Câmara Municipal. 
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–

–
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6.10 O candidato que necessitar de atendimento especial por razões supervenientes, após o prazo 
previsto no subitem 6.4, deverá solicitá-lo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 
realização da prova pelo e-mail saltodoitarare@fauel.org.br podendo ser solicitado comprovação do 
atendimento especial.

–

7.5.3 Não haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, quaisquer sejam os 
motivos e mesmo que o candidato não compareça às provas, salvo em caso de cancelamento do 
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concurso público, exclusão de cargo previsto neste edital, ou em razão de fato atribuível somente a 
Câmara Municipal de Salto do Itararé e/ou à FAUEL.

a) Recebidas por outro meio que não pela internet;
b) Que apresentem informações erradas ou inconsistentes;
c) Que não realizarem o pagamento até a data estabelecida. 
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a) Cargos com previsão de Prova Objetiva e Títulos: 

NF = PO + PT (nota máxima 120,00)
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10.5.1 Se aplicados os critérios supracitados ainda persistir o empate, será realizado sorteio em sessão 
pública, noticiado com antecedência de 03 (três) dias úteis, no site da FAUEL. 
10.6 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, sendo que 
as notas das provas ou a nota final não sofrerão qualquer processo de arredondamento ou 
aproximação.

 Indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição;
 Indeferimento de inscrição;
 Indeferimento da solicitação de tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva;
 Indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência;
 Indeferimento do requerimento para concorrer às vagas reservadas aos candidatos que se 

autodeclarem afrodescendentes;
 Gabarito preliminar e questões da prova objetiva;
 Resultado oficial preliminar da prova objetiva;
 Resultado oficial preliminar da prova de títulos;

 Resultado oficial preliminar da classificação final;
 Com relação ao resultado do exame pré-admissional, devendo o recurso ser fundamentado com 

laudo de Médico do Trabalho, na forma e prazo a serem estabelecidos em edital.
11.2 O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação 
do referido edital, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subsequente à data do evento a ser 
recorrido. 
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–

–
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8.8.4.1 Para que seja realizada a identificação especial, o candidato obrigar-se-á a entregar ao 
coordenador do local de prova uma cópia simples do respectivo boletim de ocorrência (B.O.). Caso não 
disponha da cópia do documento, deverá deixar a via original do B.O., sob pena de ser impedido de 
fazer a prova e, consequentemente, ser eliminado do certame.
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a)  utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros em qualquer etapa do Concurso Público;

 for flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou com 
pessoas estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de qualquer natureza;
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9 DA PROVA DE TÍTULOS

9.10 Cada título será considerado uma única vez.
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